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DILIGÊNCIA  

Aviso de Dispensa Eletrônica: 11/2025  

Processo Administrativo: Nº 14/2025  

Objeto: Contratação de empresa para treinamento de Oratória e Comunicação de alta 

performance a ser ministrado na Câmara Municipal de Botelhos. 

Empresa: ROBSON MONTEIRO  

CNPJ: 18.055.063/0001-00  

Nos termos do art. 59, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme previsto no Aviso, é facultada à 

Administração a realização de diligências com o objetivo de esclarecer ou complementar a 

instrução do processo. Tal medida visa assegurar a adequada análise da documentação 

apresentada, bem como garantir a seleção de propostas que atendam integralmente aos 

requisitos de habilitação técnica estabelecidos no procedimento. 

Em atenção ao processo de habilitação referente ao processo administrativo acima citado, 

informamos que, conforme disposto no Anexo II, item 3.3 do Aviso, é requisito a apresentação 

de certidões ou atestados que comprovem a capacidade operacional da empresa na execução 

de serviços similares, emitidos por órgãos ou entidades contratantes. 

Contudo, não foi possível confirmar os serviços prestados pelas empresas BLA Treinamentos – 

CNPJ 33.121.713/0001-62 e Seg+ Proteção Ltda – CNPJ 53.430.299/0001-80, com base na 

documentação apresentada até o momento. 

Dessa forma, solicitamos o envio dos documentos comprobatórios adicionais, conforme 

especificado no item 3.3.2.2 do Anexo II, a saber: 

• Cópia do contrato que deu suporte à contratação dos serviços referidos nos atestados; 

• Endereço atual da contratante que emitiu o atestado; 

• Local de execução dos serviços prestados. 

A documentação solicitada deverá ser encaminhada no prazo de 48 horas para que seja possível 

a devida verificação da legitimidade dos atestados apresentados, sob pena de desclassificação.  

Botelhos, 26 de setembro de 2025.  

Dúvidas entrar em contato através do telefone: (35) 3741-1900.  

Favor atestar o recebimento.  

Att.  

Mari Luci de F. Ferreira Almeida  

Diretor Geral de Administração, Finanças, Compras e Licitações 
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